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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCEUNO
AV CONSTANTINO GEORGIANO RABELO, SN, CENTRO, PRESIDENTE JUSCELINO/MA

CNPJ: 06.003.891/0001-16

PRESIDENTE
JUSCEUNO

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO

CONTRATO N° 010110106/2023
PROCESSO N° 01.011/2023
ARPN° 01.011.01/2023

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N°
010110106/2023, QUE FAZEM ENTRE SI 0(A)
MUNICÍPIO DE PRESIDENTE JUSCELINO/MA,
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO E A EMPRESA POSTO
FAZENDINHA LTDA

SEUS* oS, Mauro RicardoSg^«
Emo^esa POSTO FAZENDINHA LTDA, CNPJ: 22.392.084/0001-99, localizada nai Br
402^27 Rodocenter, Sn, Axixá/MA, representada por «t^^Sb%%^Oliveira De Moraes, portador(a) da Cédula de Identidade n« I^5^36020089SESEC™a
CPF n° 589 089 272-04, em observância às disposições da Lei n 8.666, de 21 de. junno^ae
Í993 da Lei n° 10 520 de 17 de julho de 2002 ena Lei n° 8.078, de 1990 -Código de Defesa
rconsumidor do Decreto n- 7.892, de 23 de janeiro de 2013, resolvem celebrar opresente
Termo de Contrato, mediante ascláusulas econdições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.

11 Oobjeto do presente Termo de Contrato éaContratação de Empresa Especializada em
f^Lcimento de combustíveis para atender da frota de veículos da Secretaria Municpa de
SniTtração do Município de Presidente Juscelino/MA conforme especificações e
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

12 Este Termo de Contrato vincula-se ao PREGÃO ELETRÔNICO N•016/2023-SRP, deacordfcom os aulos d0 PROCESSO ADMINISTRATIVO n.« 01.011/2023, identificado no
preâmbulo eã proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

EMPRESA: POSTO FAZENDINHA LTDA

CNPJ: 22.392.084/0001-99

Endereço: Br 402.Km 27, Rodocenter, Sn,
Axixá/MA

Telefone/Fax: (98)99128-5017

e-mail: posloiazendinhaLTDA@outlook.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCEUNO
AV. CONSTANTINO GEORGIANO RABELO, SN,CENTRO, PRESIDENTE JUSCELINO/MA

CNPJ: 06.003.891/0001-16

PRESIDENTE
JUSi

ITEM DESCRIÇÃO LNID. Ql ANT.
DESCONTO

PERCEiSTlAL
V UN1T

1

COMBUSTÍVEL AUTOMOTIVO DO TIPO
DIESEL S-10 EM CONFORMIDADE COM

AS CARACTERÍSTICAS CANSTANTE
Nü RLUURLAMENTO TÉCNICO ANO N°
6/2001 E RESOLUÇÃO ANP N°50/2013

LITRO 12500 1% RS 4.1)3 R$61 625.00

2

COMBUSTÍVEL AUTOMOTIVO TIPO
DIESEL COMUM EM CONFORMIDADE

COM AS CARACTERÍSTICAS

CONSTANTES NO REGLILAMENTO

TÉCNICO ANP N" 6/2001 E RESOLUÇÃO
ANP N° 50^2013

LITRO 3000 1% RS 4.74 R$ 14 220.00

j

COMBUSTÍVEL AUTOMOTIVO DO TIPO

GASOLINA COMUM EM

CONFORMIDADE COM AS

CARACTERÍSTICAS CONSIANTES NO
REGULAMENTO TÉCNICO ANP N°
5/2001

LITRO 7000 1% RS 5,08 RS 35.560.00

VALOR TOTAL RS 111.405.00

* Para efeitos de cobrança, o percentual de desconto será aplicado sobre o valor médio
divulgado semanalmente pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural Biocombustiveis
- ANP no município de Presidente Juscelino/MA ou, se não houver, do Estado do Maranhão.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

1.4. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência,
com início na data de 20/11/2023 e encerramento em 31/12/2023, prorrogável na forma do
art, 57, §1°, da Lei n° 8,666, de 1993,

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

1.5. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 111.405,00 (onze mil quatrocentos e
cinco reais).

1.6. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, prevídenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

1.7. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2023, na
classificação abaixo:

04.122.0002.2007.0000 - Manutenção dos Serviços Administrativos
04.122.0002.2012.0000 - Manutenção do Departamento de Infraestrutura

•o



PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCEUNO
AV. CONSTANTINO GEORGIANO RABELO, 5N,CENTRO, PRESIDENTE JUSCELINO/MA

CNPJ:06.003.891/0001-16
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PRESIDENTE
JUSCEUNO

NATUREZA DA DESPESA

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO.

1.8. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no TeiYrio
de Referência.

1.9. O preço pactuado será pago até o 30° (trigésimo) dia, do Serviço do objeto, após a
liberação do pedido, com a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pela
Secretária Municipal de Administração e, acompanhada das certidões abaixo:

a) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva de Tributos e Contribuições Federais
e Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal;
b) Certidão Negativa de Débito e Certidão Negativa de Dívida Ativa (Estadual);
c) Certidão Negativa de Débito e Certidão Negativa de Dívida Ativa (Municipal);
d) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando a situação
regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
f) A nota fiscal deverá ser apresentada, com até 48 (quarenta e oito) horas de
antecedência, da data do pagamento;
g) Como condição de pagamento, será incluído a ANP semanal referente aos
preços fixado a nota fiscal comprovando percentual de desconto aplicado
h) O pagamento do objeto deste contrato será efetuado, mediante crédito em
conta corrente indicada pela CONTRATADA

1.10. Para efeitos de cobrança, o percentual de desconto será aplicado sobreo valor médio
divulgado semanalmente pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural Biocombustíveis
-ANP no município de Presidente Juscelino/MA ou, se não houver, do Estado doMaranhão.

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

1.11. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

1.12. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA ERECEBIMENTO DO OBJETO.

1.13. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de
Referencia, anexo ao Edital.



PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCEUNO PRESIDENTE
AV. CONSTANTINO GEORGIANO RABELO, SN, CENTRO, PRESIDENTE JUSCELINO/MA JUSC£LINO

V CNPJ: 06.003.891/0001-16 'teZUt&jtf&afité?'

CLÁUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO. ['tfxaZP- &}

1.14. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comíssão/RepresÉ.™^Mi»
designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência anexodr]
Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE EDA CONTRATADA.

1.15. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no
Termo de Referência, anexo do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

1.16. As sanções referentes ã execução do contrato são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.

1.17. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:

1.17.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos
Ia XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as conseqüências indicadas no
art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de
Referência, anexo ao Edital;

1.17.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993.

Í'ÂM-S?A^Sr?f de rescisâ0 contratual serão formalmente motivados, assegurando-se ã
CONTRATADA o direito a prévia e ampla defesa.

1.19. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei n°8.666, de 1993.

ípí^wíl^erS^SSf013*0 SERÁ PRECEDID0 DE RELATÓRIO INDICATIVO DOSSEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

1.20.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

1.20.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

1.20.3. Indenizações e multas,

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.

1.21.É VEDADO À CONTRATADA:

1.21.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;



PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCEUNO
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PRESIDENTE
JUSCEUNO
'tu*

1.21.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por partida JJ^JT) *>
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. ! -^;3 —ic—o

VCLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- ALTERAÇÕES.

1.22. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666,
de 1993.

1.23. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

1.24.As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

1.25. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de
licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas
na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais
dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.

1.26. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato,
no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO.

1.27. Éeleito o Foro da Comarca de MORROS/MA para dirimir os litígios que decorrerem
da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação
conforme art. 55, §2° da Lei n° 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos
contraentes.

PRESIDENTE JUSCEUNO, MA, 20 de Novembro de 2023.
Aulnado de formadigltalpor

MAURO RICARDOSILVA mauro wcamiosilva

CARDOSOíl3914B97392CflfiDOS(M"i"4S97í5!
•03<Xt

Sr, MAURO RICARDO SILVA CARDOSO
Secretária Municipal de Administração

CONTRATANTE

POSTO FAZENDINHATt
LTDA 2239208400019 BE'E

9 SSST'-

POSTO FAZENDINHA LTDA
Sr. Nelson Oliveira De Moraes

CONTRATADA



1.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO PRESIDENTE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO JUSCEUNO

x AV. CONSTANTINO GEORGIANO RABELO, SN, CENTRO, PRESIDENTE JUSCELINO/MA ^^sJ-fi tr* má**-
v CNPJ: 06.003.891/0001-16

Ordem de Fornecimento
À
Empresa: POSTO FAZENDINHA LTDA (CNPJ: 22.392.084/0001-99)
Endereço completo: Br 402, Km 27, Rodocenter, Sn, Axixá/MA

Referente ao Contrato n°: 010110105/2023, 010110106/2023, 010110107/2023
010110108/2023

Prezados Senhores,

Autorizamos a execução do serviço constante no contrato acima identificado, conforme
item(ns), quantidade(s) e endereço de entrega indicado(s) abaixo.

As especificações dos serviços deverão atender as exigências mínimas contidas no termo
de referência do edital, oriunda da licitação na modalidade Pregão Eletrônico sob n°
016/2023 - SRP, Processo Administrativo n° 01.011/2023, realizada pela Prefeitura
Municipal de Presidente Juscelino/MA.

3. Forma de entrega: Conforme especificações em edital.

4. A nota fiscal deve ser apresentada díscriminadamente, contendo a quantidade de cada
produto, conforme especificações em contrato.

te Juscelino/MA, 20 de Novembro de 2023.

IO MUNICIPAL DE ÉdücãçBõ '
a i a i'.n,-wv,i^. «—~ ,....,. Assinado de forma digital por
MAURí^RICARDO SILVA mauro ricardosilva
CARDOSO:03914897392CARDOSO-03914897392

Dados: 2023.11.20 09:01:37 -03'00'
Mauro Ricardo Silva Cardoso

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

VIVIANE ARRUDA PEREIRA A"'iado deforma digital pofVIVIANE
RRITD-q7qR^^ft7ín4 ARRUDA PEREIRA BRITO:975S3387304
DHI IU.y/üdátt/áU4 Dados: 2023.11.20 09:14:54-OSW

Viviane Arruda Pereira Brito
SECRETARIA MlJNICIPAL DE SAÚDE

LSéimaTBaima Alves
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO

AV. CONSTANTINO GEORGIANO RABELO, S/N\ CENTRO
CNPJ: 06.003.891/0001-16 - CEP: 65.140-000

PORTARIA N° 030/2022

Presidente Juscelino/MA, 07 de dezembro de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE TTJSCFT iNn n« a aMaranhão, PEDRO PAULO CANTANHEIDE I^™JSZ2£gJ%££
lhe confere aUi Orgânica do Município de Presidente Juscelino/MA, 8 q

RESOLVE:

Art Io- Designar a servidora CARMEN MARIA CANTANHEDE FFHRFTOA

Texcetão rio, ,nfJ^ '^ aCOmPanhar efiscalizar »««"Çto dos contratos municipais,aexceção dos contratos concernentes aobras de competência do Engenheiro do Município eoContratos da Secretaria Municipal de Educação. município eos

Art. 2o - Determina que afiscal ora designada deverá:

I - zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro Dróorio toda, «
ocorrencas asua execução, determinando oque for necessário àregulariS Io daTfX ^do
defeitos observados, e, submeter aos seus superiores, em tempo hábi 1 decists ea
providencias que ultrapassarem asua competência, nos termos da lei.

2022. Aít 3° ESla P°rtarÍa reV°êa exPressame«te aportaria n° 010/2022 de 11 de abril de

a09 de noveml4 d?202P2O,taria ^ *" **" "* *** * ^ PUblÍCaçã° COm efeilos Cativos

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE ECUMPRA-SE.

f^SZSXF** ^ PrCSÍdente J™°li™> Estod0 d° •*«** aos 07 dias
PEDROPAULO A^dod^adigit^,
CANTANHEIDE "dhopaulocantanheide

t-EMO$:Q2647436363 D.*-aoz2.i2- imm2-03w
PEDRO PAULO CANTANHEIDE LEMOS"
Prefeito Municipal de Presidente Juscelino/MA



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO SeçSo 3
ISM 1677-7069 m333, sexta-feira, Boe de^mbro de Í023

»-*í™ i^ri1:-nrr,rif;53;^?5.ode ;/cn
PIb Kl I/MA. S de deiemord de JOií.

TFISDN DA CRUZ OUVEIRA i
iecretano Municipal de Admliilstrífào '

AVIaU QE UOTACAo \
PReBÍO ELETRÔNICO K'4T/I023

pera ewrntuil, futura a p-ríEiads aoulícSn rf.' ml? iT ' ° ° ««sim Be Pretos
necessidades de dlverus SerTlSrí. f « V, w ™toiB" «potivos para Menifcr a>

n« OOa/JHi , „, M0/2(Blj d««» FeSSSi^S" T^wmí•"<» 0™^» Municipali
Complementa, „• UM006 after*d> »u , "• r !í""' CSJiu •'*"«». Lei

Federal n'S.6E6/1S93 a*.»SSiSÍS: rf-.^,':lU'7r,,m ' Mmm- como o Teimo da rTeferani^VÍ^Er e>P*rie. Qdownload deste Edital,
n^ .e.Uin,es pa^ias da lA^ie? *^"i_,•"*"1""*° ""r^1* «""•*""»*
poderio «r «díertado» atra™, do ™ifXaítílKn^i™ ,™,'p!°^"n,-br' ou
fret^^rPi^rd^^.—-*. .dlcionaisV^nío -rei^-oí^t^^Xl^l.lor"''-

Pio«l/MA, 7 de deiembro de 202J
TOSOU OA C11UÍ OUVEIRA

Setretírlo Municipal deAdmininrifSO

AVBO 0£ UOTAÇÍO
TOMADA DE PREÇOS Ri s/flua

jurídica eipeelallrad. p,„ unsWfade^n«£^1.$,,rKT*,*5"' * oeBoa
povoado Murlcl d« Braga „ouÍTno S&te *?Pa^H? p ' Sí '""^ "°"V*0 ÚD
Maíaíiles da Almeida, MA. ocerBm. » ™ilír.í ™rlt 51 ?'"' "D """»*<> <»«

Msealhies deAlmelda-MA, 29 de Nortmbro de J0I3
FHANCIEL PESSOA DA SILVA

Preioelri

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA
AVISO DE CHAMADA WíUCA N» 2/WH

reabra «J^^JS1^S%£ KSlSíttJfr, BÜ?IÍC0 aDÍ ""'re""aM *"d» Licitarão -CPL. na «d* da ".feituraS ( í*'? locf''' ni ComlBÍO P«™r,Snta
empreendedor farWlar riai ™ s^n~,,i.T?F,t',üo1 "* ™'o"tjra Familiar e do

Aviso, d, LiOta,^, ou^TcT™Í^S te sí^^^|,e^£*™ ~-*r -
coruultadoi a obtldoj nítiiltamentí. WOOM " ,20tn- """ J>°d*rSo se.

Penalra/MA, 5 de deiembro da 2021
FREUD NOKTC* MOBEiRA DOS SANTOS

Presidente da (Ti AVUO DE UCITAÇAo
TOMADA OE PREGOS NI 12/1023

0OV1O21 d« 01 da JíSão". 1011 to™ ?hí Adm"'"tl?!!l». i"'trH,.do pela portaria
do rJra 2B de decoro fc 2_ „•,^31"d.P^™J'ieBn''",r4 « l*Mml" (d«. hore)
na Rua Senador vitorlno" í™ s™ a^* ?'"_fSfTr^"* ^ U*,sto- l~"ts'''
de Pr.çoa, do tipo menor preço por Si?^,. „ .","tJ '̂"f10, "* 'M,llai* ornadaUcrtaçan |CPL) que t.m poToretS ^?r" ÍW* yh'™»»o Peimanante de
Instituídos pela Portaria ni Í2S/S22 * « * w«i' h° ™ ,ra R'"nío Ga™*'
Contratado de emprasa «üedaíiíál. ~~ 2TS í °° I013' "ndD P°r "««o a

forma da Lei n" t.ífe/9i, EteretóFadVral „• o,,vsífíT?! ? * S,ul Ane*01- ™
alterada pela Lei Complementa! r? líMoír L7 rSnLf™^Bl,,7TÍ"r.n' 1J3,2D0É
demais lejIs^Bei pertinentes, ofdltal .'Mi inaos^SínT,^.S 1!S/!t>16 * '"»
^o eno,r,ío ,upra. fle ;. , 6. f,i,?no í„*l0 diTSlSÍÍS ^h^Sr?D-** PnJ"r'"">«
ser HJiiíuJtJdus e retirados «ratultamentj „fc, S2,1b*!13Mttmn- <>"•» POdeiao
Etóaradmento, adicionais no ™,mo .ndMB ou «ln^ ,,'T*;r'0'Íi-,,,a-'0,'br«clareamos ainda para todos o, flniV* Vp-SL™ Nr^rün^™ ^fS,e«B,l!l ""'amplc, respeitando todos os rrterio. reii^nd^dofLríítf»?," ™t,Jíf ™"P»C
dlnanclamento social, aos presente. «H?.h,-jS """l*"0 da Saúde quanto ao
a devida sessão. " sennorei llcltantes a 1 todos queacompanharem

Pio XII/MA, S de deiembro de 1023
TELSON BA CBUI DE OLIVEIRA '

Secretario Municipal de Administrarão
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO

EXTUATO QE CONTRATO

BCTRArO DECONTRATO

fomecme™íeroitibustlwUwr3atSder'dahot,3íJÍi.dt.E?p^5i ^«"'''«la em

Prado Êletronlco-snp FunÍ^IStScaÓ rtifi"? '̂?11 c cinc0 •—»' ^muqÍdfÍ
Ma.ro Rlrardo Sdva Cardoso ?&£*S££Z2^2&>,»«<*« Ú' 1013-

"MATO 01 cntlTRKKl

^pSL?L^imií?ii_sl^^
™, CNPJ: ÍU91.0M/&!.» OMTÓ^^ÍV^™ POST0 «ZErlON^A

W «O"-»*WpSos^ld^^aMI^ J^dlaiiaman^l' fflftde Arruda feraira Brito •Secreta,.a MunlcíSTÍta M« ''0«m''™ » 202J. VMane
BTMTD oe COHTWio

Nov.mi.r, da J0J3. Lldlmar g£Sff^Wa/I

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII
AVISO DE UCtTAtfC

pregío íii—Ornco n>«4/iou

004/Wíi de 01 d. Jane ríde wS tornai Shllíí *amlnrs'raíf0- "»m'™> «'" »ta„,nota-lo local do' dia w£'^«ftrc"dee'"?** ^'^'Mncw ho*]
K" Item, queserá lulgada «toseuV,,^im . Jlífií eletrônico, do tipo menor preto
Portai» M019/ioís d. 09 de teSdl' hjTES? "qü|1? "•aP'"°' l-Hulda P*(a
para (v—mi afutura icírtSeTd.™™tS.?2' iSSÍ PT, ',b'el0 ° Re*l5"° "« p™^>
*> «'"der as naceBtóaSeTd» J2SS»™a5-?', '£" .e-UKn,ni" *™é3i
conforme Edita aawhb. o» fo™ iataMW™7S"íi™/!^;"""0 "' Pl° *"/*'•'Decretes Municipais Swí/io!™" MOMii n™ 5S?Í?' "•"'"Mnlada pej»
Lei Complementar na 1SVJ01S . .nll^n!r!í1x,í - "' ^'««ntar o' 147/2314,

aulm como o Termo de Hererênela e fcLÍS ™.Si ~ÍS*SL*' ° aam>'^ D«e J-dltal,
Wdírfo „r sonaudo, atrais do ™^,_!^^*w'-IIOB»l0"'-«~-l>r. ou

^^iinen^ adidonal/^el^ U^ít^XT^S^^T^
Pio xíi/ma. s de deremoro de zoaa

TELSON M CHU2 OLIVEIRA
5ecret.no MiírUcloal Ai AdmlnlstracSo

AVISO OEUDTAÇAO
PREGÃO EliTllOlJIco N» 45/2013

l»ra5 norirto local do d™ M diTSSSST '!?íi,rl ÍS ""W^l" W^tone
**w.N(rtapr0«l|íom.br, lErarl ', mMal5SÍPLía%SL3'1.i,™íí * f*Uni,a
por nem, que «m |u,81da pXseu Pr^f» fie^Sl, ÍIÍÍ1 "" n,,c rr*no' "'et°fWtart» n. 01SVMH oe 09 de £e™£T5« jíjTEndTpS^! "* •P0"'' ,nSt*uW* """
Wa eventua,. parcelada e futura mZãa n. ™ •?' oííe"' ° Ha<'nr0 "*^H».
«cidades das dl*.™ sJ«^ d^unlfloío T &^BSÍ™ £?" a««* «Ane™. iaformada UlFederai i>injíoomi^i Í.-WI/MA' ""^orme Edltil a

Con.pien.enta, n" 123/aoM alterada l*"a lS Lmíí?"3 " !UiS "«""t*"». "•«'
tomplementar t» 15V2016 a artlcando-B iuWdi.íS3P ,™nar " "7/i0". LeiFedBnl| n> M6S/USS edemais »™i miSTÍSSS "»*«1»u™"" * '«
aislm como dTermo da Referencia arados™^í™ „í?' ?, [<D™kl« "ase Edital,
P_e'ío *. solicitado, atiwfa rto ™"fXBSS^r *"-W»P|o>"™i.br. ou
Freire, SN, CanmTpio x^J da^Ty í.™ S5^?";*1 S.,ua S•n5<'," vltó«"Eicl.reclr.ntos adlcooa, no\es™ ^r^^^^^^^V^r™''-

Mo XII/MA. J de deiembro de 2013
TYI30N QA CRUi OUVEIRA

Secretario Munlripaj de AamlnlnracSo
AVISO OE LICITAÇÃO

P*EGAo EU—OlBCO N> W/2DI3

PorBri. n« D!0/IrjÍ3 "„, o^J ^raíf?.'m^TÇS'™ ""*• d'^0. instituída pe a

•{«« „.to™, da _ (^™rS10 JaM^ ,?_''* 2V/m 'c-nfo-me Edital s
SJ5*"011 " »* «M/2M1, DarSto taSSlT 7»?™?"™ ""'í5 Munlc^s
****** - "V"« ^^^^a.aSarr^js^. ^

®
En «ommBipnn i r 4rHbdQ r*> indexa dnrínrin
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